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Resolução 2512fi2fr

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São

Leopoldo no uso de suas atibuições legais em Plenária Ordiniária On-line, realizada no

dia i5 de abril do ano de 2A20, pela Plataforma SKYPE em função do distanciamento

social decretado pela pandemia do COVID - 19 e em cumprimento do Decreto

Municipal 9482nA de Calamidade Pública,

RESOLY§:

APROYAR . por unanimidade a PROPO§TA DE DI§PEN§A DE
CHÂMAMENTO PUBLICO apresentado pela mesa do COMDEDICA, no valor de
R$22 rnil, para financiamento de projetos de prevenção e proteção de crianças e

adolescentes de §ão Leopoldo/RS no coatexto da Pandemia da COVID - 19,
finaaciados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adoiescente. A proposta possui três eixos:

EIXO I _ CI.NDADO A FAMÍLIA COMO ESTRATEGIA PARA O BOM
CONVÍVIO FAMILIAR - Valor destinado ao eixo R$180.000,00

EIXO II _ DIREITO AO BRINCAR EM CASA - FORTALECENDO AS
RELÂÇÔES FAMILIARES *Yalor destinado ao eixo RS5,+.0CI0,00

EIXO M PROTEÇÂO DE CRI,{NÇAS E ADOLE§CENTES EM
CONTEXTO DE DISTANCIAMENTO SOCIAL Valor destinado âo eixo
Rs12.000,00.

São Leopoldo, 16 de abril de2ü2ü.
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